
TERMO BE REFERENCIA 

1-OBJETO 
1.1. REGISTRO BE PREOS PARA FUTIJRA E EVENTUAL AQUSIçA0 BE MATERIAL 
REDRAIJLICO (FERRO FUNBIDO) VISANDO SUFRU1 AS NECESSIDADES DO SERVIO 
AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, de acordo corn as especiflcacoes, quantitativos 
relacionados neste Tenno de Referéncia. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando notória a necessidade da aquisiçäo em apreço, principalmente, em razfto da necessidade da 
rnanutençäo do abastecimento de água do Municipio de Jaguaribe/CE através do SERV10 AUTONOMO DE 

" AQUA E ESOOTO, bern como essencialidade do abastecimento continuo da Agua potável aos cidadAos 
Jaguaribanos. 
2.2. Dessa forma, visando garantir a continuidade dos serviços de abastecimento de água potável e própria para 
consume, hurnano, sendo indispensavel a aquisiçao em apreço para que se efetive o a manutençAo adequada do 
Sistema de água, coñforme• especificaçOes estabelecidas neste Termo de Referéncia, se faz necessária a aquisiçAo 
pam atender as dernandas das atividades do SAAE de Jaguaribe/CE. 

3. RELAçA0 DOS ITENS 
3.1. Os quantitativos dos produtos aqui especificados, seguem o balanço rnédio de quantidade necessária pan o 
tratarnento continuo de água durante o exercicio em andamento, conforme tabela abaixo. 

LOTE - i5xicO 
Vt 

ITEM DEscRIçAo QUANT. UNIDADE MED 
TOTAL 

MEDIO 14$ 
JUNTA GIBAULT DE F.F. 100MM P1 TUBO 
DEFOFO: Esp cc jficacao: Junta Gibault integrada 40 UNIDADE 312,66 12.506,40 

1 deferrofundido de 100mm p/ tuba defofo.  
JUNTA GIBAULT DE F.F DE 150MM P/ TUBO 
DEFOFO: Especcaçdo: Junta Gibault integrada 40 UNIDADE 513,66 20.546,40 

2 deferrofundido de 150mmp/tubo defofo.  
JUNTA GIBAULT DE F.F. DE 200MM P1 TUBO 
DEFOFO: EspecijIcacao: Junta Gibault integrada 40 UNIDADE 737,00 29.480,00 

3 1 deferro fiwdido de 200mm p/ tuba defofo ,  

4. DAS CONDIçOES BE PAGAMENTO 

	

4.1. 	0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacão da Nota 
FiscallFatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigacôes da Contratada 
conforme Termo de Contrato. 

	

4.2. 	0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais docurnentos exigidos no Termo de Referência. 
4.2.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura flea condicionado a veriflcaçao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada corn os bens efetivamente entregue a Contratante, bern como as seguintes comprovaçOes, 
que deverào obrigatoriamente acornpanhâ-la: 

SERVLO AUTÔNOMO DL AGuA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CLARA 
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documentaçAo mencionada no artigo 29 da Lei n 0  8.666, de 1993; e 
b. 	Do cumprimento das obrigacoes trabaihistas, correspondentes a ültima nota fiscal ou fatura que tenha sido 
paga pela AdniinistraçAo. 
4.3. Havendo eno na apresentaçâo de qualquer dos documentos exigidos IIOS subitens anteriores Cu cireunstfincia 
que irnpeça a liquidaçao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovaçAo da reguJarizaçAo da situaçAo, 
nfto acarretando qualquer onus para a Contratante. 

4.3.1. A Coniratada regularmente optante polo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, 
näo sofrera a retençAo tributaria quanta aos impostos e eonfribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto o 
pagamento ficará condicionado a apresentacAo do comprovaçao por meio de documento oficial do que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.4. 0 pagamonto seth efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito, mediante deposito em conta-corrente, 
em name da contratada, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislaçao vigente. 
4.5. Seri considerada como data do pagamento a dia em que constar como emitida a ordem bancària pan 
pagamento. 
4.6. A Contratante näo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura nAo tenha side acordada no contrato. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos do pagamento, desde que a Contratada nAo tenha coneorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deveth ser acrescido do encargos moratórios proporcionais aos dias de airaso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa do 6% (seis par cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte formula: 

Ix N x VP 
EM= Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizaçao financeira, calculado segundo a fOrn ala: 

= 
365 

N = Nümero do dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

S. LOCAL E PRAZO PARA FORNECIMENTO. 
5.1. As entregas do produto adquirido seth continuo e fracionado do acordo com as necessidades do SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE; 
5.2. A Contratada se obrigara a mauler o fornecimento do objeto contratado ate sua validade, uma vez que cumpridas 
as obrigaçöes da CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATANTE tern livre controle para solicitar somente as quantidades necessarias, sendo a 
CONTRATADA obrigada as seguir a descriminaflo da Ordem de Compra, quo por sua voz vern em obediéncia cam 
este tenno e edital do referido processo. 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçAo dos Contratos. 
6.2. Expedir a ordem de compra/fornecirnento de acordo com os critérios estabelecidos nesto Tenno do Referenda. 

SERVIO AUTÔNOMO DL AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CLARA 
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6.3. Designar servidor on comissao para proceder ao acompanhamento do objeto contratado; 	
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6.4. Receber os produtos entregues pela Contratada, quo estejam em conformidade corn a proposta aceita. 
6.5. Recusar corn a devidajustificativa, qualquer produto entreguc fora das especificaçOes constantes na proposta da 
Contratada. 
6.6. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) produto(s) objeto da licitaçao. 
6.7. Liquidar a empenho e efetuar 0 pagamento da fatura da empresa Contratada do certame licitatório dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato. 
6.8. Aplicar a Contratada as sançôes adrninistrativas regulamentares e contratuais cabiveis. 
6.9. Comunicar a Contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas corn o fornecimcnto dos produtos objeto 
deste Termo de Refëréncia. 

7. RESPONSAJ3ILIDADE DA CONTRATADA 
7.1. Aceitar os Termos e Condiçoes do contrato de acordo corn a iegislacao vigente e corn o instrumento pactuado 

' 	neste Termo de Referéncia. 
7.2. Manter as condiçoes de habilitaçAo e qualiflcacao exigidas durante toda a vigéncia do Contrato, informando it 

Contratante a ocorréncia de qualquer alteracäo nas referidas condiçOes. 
7.3. Assinar o termo de contrato em ate 05 (cinco) dias Uteis, contados da sua notiflcaçAo. 
7.4. Fomecer os produtos conforme especificacOes técnicas constantes da sua proposta comercial, que näo poderao 
ser inferiores as especificacOes contidas neste Terrno de Referéncia, e nos prazos constantes na Ordem de 
Fomecimento. 
7.5. Entregar, nos locais determinados pelo Contratante na Ordem de Fomecimento, os produtos objetos da presente 
contrataçAo, as suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido. 
7.6. Cornunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relaçao ao fomecimento 
dos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esciarecimentos julgados necessários. 
7.7. Atender prontarnente quaisquer orientaçOes e exigéncias do(s) fiscal(is) do Contrato, inerentes a execuçao do 
objeto contratual. 
7.8. Propiciartodos os meios e facilidades necessarias a fiscalizaçAo dos produtos pela Contratante, cujo representante 
tera poderes pan sustar a entrega, total on parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considcrar a medida 
necessária e recusar as produtos que julgar inadequados. 
7.9. Substituir os produtos, nina vez vetados, on os que não estejam em conformidade corn este instrurnento, no prazo 
máximo de 05 (cinco dias), sera onus para a Contratante. 

8. DAS sANcOES AD1WJilSTRATIVAS 
8.1. Pela inexeeução total on parcial deste instrumento, a Contratante podera, garantida a prévia defesa, aplicar A 
Contratada as seguintes sançOes, segundo a gravidade da faith cornetida: 
8.1.1. Adverténcia escrita, quando se tratar de infraço leve, a juIzo da fiscalizaçao, no caso de descumprirnento das 
obrigaçoes e responsabilidades assumidas no Contrato on, ainda, no caso de outras ocorréncias que possam acarretar 
prejuIzos a Contratante, desde que näo caiba a aplicaçao de sançAo rnais grave. 
8.1.2. Multas: 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa a qualidade dos produtos a AdministraçAo deflnirá, a seu critério, o indice 
de gravidade e o cálculo da multi a ser atribuldo a irregularidade encontrada. 
b) De 0.03% (Ws centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues em atraso. Deconidos 30 
(trinta) dias de atraso o Confratante podera decidir pela continuidade da aplicacAo da multa on pela rescisao 
contratual, em razão da inexecuçao total. 
c) De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorréncias de atrasos em qualquer 
outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido peles demais itens. 

SERVIO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE .. CEAR 
Rua 7 d Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-14871 E-mail: saaejbe(àthotmail.com  / Iicitacaosaae.ibecthotmai1.com  



.alk. 	 /° u373 '\ 

S  
SERV10 A 	 AL ESGOTO 	 I 

JA 	 C, 

\ C.P1 / 

d) De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela nAo rnanutençAo d%on& 
habilitacAo e qualificacAo exigidas no instrumento convocatório. 
e) Dc 20% (vinte por ccnto) sobre o valor do Contrato, nas hipOteses de recusa de assinatura do Contrato, rescisAo 
contratual por inexecuçAo do Contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigacOes 
contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado; atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alinea "b". 
8.1.3. SuspensAo tempothria do direito de participar de licitaçAo e impedirnento de contiatar corn a Adrninistraçao, 
pelo prazo ufto superior a 2 (dois) anos. 
8.1.4. Declaraçfto de inidoneidade para licitar on contratar corn a Adrninistracao enquanto perdurarern os rnotivos 
determinantes da punicAo ou ate que seja prornovida a reabilitaçAo do fomecedor perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Adrninistraçao pelos prejuizos 
resultantes de açâo on omissão do rnesmo e após deco4rrido o prazo da sançäo aplicada corn base no item anterior. 
8.2. As partes näo seräo responsabilizadas pela inexecuçao contratual, al incluldo os eventuais atrasos, decorrentes 
de eventos configurados de força rnaior on caso fortuito, como tais caracterizados ern lei civil. 

9. DAS DISPOSIcOES GERMS 
9.1. 0 proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inforrnaçoes e dos docurnentos apresentados 
em qualquer fase da licitaçfto, podendo responderjudicialmente pelas inforrnacaes prestadas. 
9.2. 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá realizar diligéncia nas instalaçOes do adjudicatário, e em docurnentos 
apresentados na licitaçAo, corn vistas a verificar a veracidade das inforrnaçOes prestadas. 
9.3. Qualquer pedido de esciarecimento em relaçao a eventuais dñvidas na interpretacao deste deverá ser 
encaminhado ao Pregociro do SERVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE, por 
escrito, no endereço do rnesmo. 
9.4. Aos casos omissos aplicar-se-äo as demais disposicôes constantes da legislaçAo pertinente. 
9.5. 0 Foro pan dirimir as questôes relativas an presente Termo será o da Cornarca de Jaguaribe, Estado do CEARA, 
corn exclusäo de qualquer outro por rnais privilegiado que seja. Jaguaribe/CE, XX de )XXX de 2022. TRAYS 
JIESIJ1TA OLIVEIRA DE SOUZA - Setor de Compras ELABORAçAO - JANDER ROESON 
BEZERRA GOMES - Diretor do SAAB - APRovAcAo. 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
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o PREGOEIRO do SERVI0 AUT6N0MO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE 
Ref. PREGA0 PRESENCTAL –SRP N.°. 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: CEP: Fone: 
E-mail: 
Conta Corrente fl.° : 	Banco: N.° 	Agéncia: 

OBJETO: REGISTRO DE puços PARk FUTIJEA E EVENTUAL AQUIEsIcA0 DE MATERIAL 
c. RLDRAIJLICO (FER1IO FIJNDIDO) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUAItIBE/CE, devidarnente relacionados e especificados no 
Termo de Referéncia - Anexo I. 

ABERTUIRA: - de 	de 2022. 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregäo Presencial no,  apresentamos a presente proposta para o, pelo 

valor total de R$ 	( 	 J, conforme planilha de preps, abaixo. 

DESCRIISIINAcAO 

ITEM ESPECIFICAçAO 
DOS PRODUTOS 

MAI4CA/ UNID. QTI) VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Valor por extenso do item/lote 

I I 
Valor por extenso do item/tote 

Outrossim, declaramos que: 
a) Nos precos oferecidos estAo inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens (servicos), impostos, eneargos, 
taxas, royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) Os produtos serAo entregues, conforme estipulado na ordem de compra, na sede do SAAE de JAGUARIBE; 
e) C) prazo de garantia dos produtos é de no mInimo de 90 dias pam defeitos de fabrieação on enquanto durar a 
validade (caso tenha validade), contados a partir da data de entrega no SAAE de Jaguaribe/CE. 
d) Efetuar a entrega dos hens solicitados na ordem de compra, no prazo rnáximo de C 	 ) dias 

corridos, contado a partir da data de recebimento da ordem de compra. 
e) Concordamos em manter a validade desta proposta por urn perlodo de (_) dias, contado a partir desta 
data. Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá urn compromisso de nossa parte, observada as 
condiçôes estipulada no Edital de PregAo. 

Nome, qualificacAo e assinatura do responsável legal 

sERvlco AUTONOMO 1W AGUA F ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jagiiaribe - Ceará - CNN: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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(Documento exigido no credenciamento) 

Aempresa,....................................................., 	CNPJ 	n.° 	.................................... .sediada 
.............................................., para fins de participacAo no PregAo Presencial 0,  DECLA14A, nos termos do 

artigo 40, ineiso VII da Lei fl.0  10.520/2002 quo, cumpre plenamente os requisitos da habilitação. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Repro sentante Legal 
RG. e CPF: 

SERVLO AUTONOMO DL AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CLARA 
Rua 7 do Setembro, 440 - Centro - Jagiiaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/ E-mail: saaeibeØhotmail.com  / 1icitacaosaae.jbebotmai1.com  
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A. (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n o. 

............................................................, por intennédio de seu representante legal 0(a) Sr.(Sra) 

....................................................................portador(a) do Documento de Identidade n°............................................... 
e do CPF no..........................................., para fins de participacAo no PregAo Presencial - SRP n ° , DECLARA, para 
efeito de participacao no processo lieitatorio em epIgrafe, que a Empresa, acima identiflcada, ado possui fato 
impeditivo que altere os dados pan efetivaçao da sua habilitaçAo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocontncias 
posteriores. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG.eCPF: 

SERVIO AUTONOMO DL AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CLARA 
Rita 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaribe . Ceará - CNN: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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(licitante), inscrita, no CNPJ no 	 , por intermédio de sw 
representante legal o (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade no  
e do CPF no 	-, para fins de participação no PregAo Presencial - SRP n°, para fins do disposto no inciso 
V da art. 27 da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que näo 
emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso on insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condiçäo de aprendiz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG.eCPF: 

8ERVIO AUTONOMO DL AGUA F ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CLARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centre - Jaguaribe - Ceará - CNN: 05.722.20210001-60 - CEP: 63.475-000 
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(iden4ficacao do licitante), inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio 
de sea representante legal, o Sr. 	 (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG no 	 e do CPF no 	 , para fins de participaçAo no Pregfto Presencial 

DECLARA. sob as penas da lei, que é considerath: 

tm o microempresa on empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 
näo se incluindo nas hipóteses de exclusao previstas no §4° do artigo 3 1  do mesmo diploma; 

oU 

o cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituido pela referida Lei Complementar, para fins de 
participaçfto na presente licitaçAo. 

Municipio de 
	 data de 

(assinatura do representante) 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440- Centre - Jaguaribe - Ceará- CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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PROCESSO LICITAT6RIO  No 2022080307-SR 

o Serviço Autônorno de Agua e Esgoto - SAAB de Jaguaribe/CE corn sede na Rua 	 , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n° 	 , neste ato representado pelo Sr. 	 , inscrito(a) 

no CPF sob o no , considerando o julgarnento da licitaçfto na modalidade de 

pregäo, na forma presencial, pan REGISTRO DE pitços n° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificacao por cia(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condiçOes previstas no edital, sujeitando-se as partes as nonnas constantes na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alteraçOes, e em conformidade corn as disposicöes a seguir: 

1. DO OBJETO 
I.I. A presente Ata tern por objeto REGISTRO DE piuccos PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO 
DE MATERIAL HEDRAUTLJCO (FERRO FUNDIDO) VISAJSDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, devidarnente relacionados 

especificados no Terrno de Referëncia - Anexo I. 
2. DOS PREços, E5PEcIFIcAçOES E QUANTITAT1VOS 
2.1. 	0 preco registrado, as especificaçOes do objeto e as demais condiçOes ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguern: 
ITENSflEQPRECOS 

3. ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. 	São Orgãos e entidades pUblicas participantes do registro de precos: 

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços seth de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, nao podendo 
set prorrogada. 

cm 5. REVISAO E CANCELAMENTO 
5.1. 	A Administraçao realizará pesquisa de mercado periodicarnente, em intervalos nao superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a firn de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta Ata. 
5.2. 	Os precos registrados poderao ser revistos ern decorrência de eventual reduçAo dos preços praticados no 
mercado on de fato pie eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Adrninistraçao promover as negociaçôes junto 
ao(s) fomecedor(es). 
5.3. 	Quando o preco registrado tornar-se superior no preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
AdministraçAo convocará o(s) fornecedor(es) pan negociar(ern) a reduçao dos precos aos valores praticados pelo 
mercado. 
5.4. 	0 fomecedor que ndo aceitar reduzir seu preco no valor praticado pelo mercado será liberado do cornprornisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5. 	Quando o preço de rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nao puder eumprir o 
compromisso, o órgAo gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fomecedor do comprornisso assurnido, caso a cornunicaçAo ocorra antes do pedido de fornecirnento, 
e scm aplicacfto da penalidade se conifirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os dernais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociacão. 
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5.6. 	Näo havendo êxito nas negociacôes, o OrgAo gerenciador devera proceder a revogacäo desta atèfistro 
do preços, adotando as medidas cabiveis para obtençäo da contrataçAo mais vantajosa. 

5.7. 	0 registro do fornecedor será eancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condiçOes da ata de registro de preços; 
5.7.2. nAo retirar a nota de empenho on instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçao, sent 

justificativa aceitâvel; 
5.7.1 ado aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipOtese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado; 

on 

5.7.4. sofrer sançAo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
Orgâo gerenciador e órgAo(s) participante(s). 
5.8. 	0 caneelamento de registros nas hipOteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 53.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. 	0 cancelamento do registro de precos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito on 

cm força major, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razAo do interesse püblico; on 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 
6. 	COIMDIçOES GERMS 
6.1. 	As condiçôes gerais do fomecimento, tais como os prazos pan entrega e recebimento do objeto, as obrigaçöes 
da Administraçao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do ajuste, encontram-se defmidos no 
Termo do Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 
6.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
do que tratá o § 1° do art. 65 da Lei no 8.666/93. 

Para lirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foj lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Jaguaribe/CE, DATA _DA_ATA 

SAAB DE JAGUARIBE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 
ASSINAT_LICITANTES_VENC 
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PROCESSO LICITATORIO N° 2022080302-SRI' 
TERMO DL CONTRATO QUIE FAZEM ENTRE SI 	 F A 
EMPRESA_CONTRATADA. 

A 	do municipio de Jaguaribe, corn sede na Rua  
- Centro - Jaguaribe - Ceará, inscrito no CNPJ sob o no 	 , neste ato reprosentada polo sett 

inscrito no CPF no 	 , doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) empresa <<EMPRFSA_CONTRATADAs, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no <<COC_CONTRATADO>>, 
sediado(a) on <<ENDERECO_CONTRATADO>> doravante designada CONTRATADA, nesto ato reprosontada 
pelo(a) Sr.(a) NOME_REPRESENTM4TE, portador(a) da Carteira de Identidado no <<R REPRESENTANTE>> e 

''. de CPF no <<CPF_REPRESENT_CONTRATADO>>, e em observáncia as disposicôes da Lei no 8.666, do 21 de junho 
do 1993, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo do Licitaçâo , mediante as 
cláusulas o condicOes a seguir enunciadas. 
1. CLAUSULA PRIIWELRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Termo do Contrato é o REGISTRO DL PREOS PARA FIJTURA F EVENTUAL 
AQUISIçA0 DL MATERIAL J]IDRAIJLICO (FERRO FUNDIDO) VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO SERYIO AUTONOMO DL AGUA F ESGOTO DL JAGUARLUE/CE, dovidamente 
relacionados e especificados no Termo de Referéncia - Anoxo J, confonne ospecificacOes e quantitativos 
estabolecidos no Processo do LicitaçAo identificado no preambulo o no Tormo do Roforéncia, os quais integram este 
instrumento, independente de transcriçao. 
ITENS_CONTRATO 
2. cLAusULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 	0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é ate 	de 	do 2022, contados da data do 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei no 8.666, do 1993. 
3. CLAUSIJLA TERCEIRA - PREço 
3.1. 0 valor do presente Tenno de Contrato e do R$ VALOR_CONTRATADth> 

' (<<VALOR_EXTENSQCONTRATADO). 
3.2. 	No valor acima esto incluldas todas as despesas ordinárias dirotas o indiretas decorrentes da execuçâo 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soeiais, trabalhistas, providonciarios, fiscais e comerciais 
incidontos, taxa de administraçao, froto, soguro e outros nocessários no cumprimento integral do objeto da 
contrataçäo. 
4. CLAUSULA QUARTA - DOTAcAO ORcAMENTARIA 
4.1. 	As despesas decorrentes desta contrataçäo estlo programadas em dotaçao orçamentária própria, provista no 
orçamento da 	 , na classiflcacao DOTACAO_ORCAMENTA. 
5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 	0 prazo para pagarnento seth de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacao da Nota 
FiscallFatura, acompanhada dos demais documentos comprobatorios do cumprimento das obrigaçOes da Contratada. 
5.2. 0 pagamento sornente seth efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresontada pela Coniratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo do Roforéncia o nosto Termo 
do Contrato. 
o "atosto" da Nota Fiscal/Fatura flea condicionado a verificaçAo cIa conformidado da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pola Contratada com os bens ofetivamonte enlroguo a Contratanto, born corno as soguintes comprovacOes, quo 
deverao obrigatoriamente acompanhá-la: 
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A. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos subs eletrônicos oficiais ou a d0 95 
mencionada no artigo 29 da Lei no 8.666, do 1993; o 
B. Do cumprimento das obrigaçOes trabalhistas, correspondentes a ültima nota fiscal ou fatura quo tonha sido 
paga pela Administraçao. 
5.3. 	Havendo erro na apresentaçäo do qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores on circunstãncia 
quo impeça a liquidacao da desposa, o pagainento ficara pendente ate quo a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nosta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaço da regularizaçao da situaçAo, 
Mo acarretando qualquer onus pan a Contratante. 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, do 2006, Mo 
softerá a rotençAo tributaria quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos per aquele regime. No entanto o 
pagamento ficará condicionado a apresentaçAo de comprovaçao por meio do documento oficial do que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemontar. 
5.4. 	0 pagamento será efetuado per meio de Ordem Bancéria do Crédito, medianto doposito em conta-corrento, 
na agéncia e estabolecimento bancário indicado pola Contratada, ou per outro meio previsto na logislaçao vigente. 
5.5. 	Seth considorada como data do pagamonto a dia em quo constar come emitida a ordem bancária pan 
pagamento. 
5.6. 	A Contratante Mo se responsabilizara per qualquer desposa quo venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura Mo tenha sido acordada no contrato. 
5.7. Nos casos do eventuais atrasos do pagamento, dosde que a Contratada Mo tenha conconido do alguma forma 
para tanto, o valor devido deveth ser acrescido do encargos moratórios proporcionais aos dias do atraso, apurados 
dosdo a data limite prevista pam o pagamento ate a data do ofetivo pagamento, a taxa do 6% (seis por cento) ao ano, 
anlicando-se a seuinte formula: 

= Ix N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = tndi e de atualizaçAo financeira, calculado segundo a fOrmula: 
1 = 	(6/100) 

365 
N = NA nero do dias entre a data limite prevista Para o pagamento o a data do efotivo pagamento 

,. VP = Valor da Parcela em atraso 
6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. 	0 roajuste sera de acordo com o Edital de processo licitatOrio n°, seus anexos e a ata de registro do preços n°. 
7. cLAUSULA O1TAVA - ENTREGA F RECEBIMIENTO DO OBJIETO 
7.1. 	0 rocebimento do objoto so dará segundo o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93, sondo certo que, 
esgotado o prazo do vencimento do recobimento provisOrio, sem qualquer manifestaçAo do Orgfto ou entidade 
contratante, considerar-se-a definitivamente aceito pela administraçäo o objeto coniratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa fundamentada per oscrito. 

8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAçAO 
8.1. 	A flscalizaçao da oxocuçäo do objeto seth efetuada por ComissAo/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabolecida no Termo do Referéncia do processo licitatOrio n°. 
9. cLAusuLA nEcnnt - OBRIGAcOE5 BA CONTRATANTE F BA CONTRATADA 
9.1. As obrigaçoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo do Roferéncia do 
processo licitatOrio n o . 

10. CLAUSuLA DECIMA PRJMEIRA - DAS INFRAOES F DAS sANcOFs ADMINISTRATIVAS 
10.1. As infraçoos e sancOes sao aquelas prevista no Termo do Referéncia do processo licitatOrio no. 
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11. CLAUSIJLA DECIMAL SEGUNDA - iuiscisAo 
11.1. 0 presente Terrno de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666, de 
1993, corn as conseqUôncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, scm prejuIzo das sançOes aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serAo formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rcscisão administrativa prevista 
no art. 77th Lei no 8.666, de 1993. 
11.4. 0 termo de rescisAo será precedido de RelatOrio indicativo dos seguintes aspectos, conforrne o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos on parcialrnente curnpridos; 
11.4.2. Relaçfto dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. IndenizaçOes e rnultas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referéncia 
12. DOS CASOS OMISSOS 

'Th 12.1. Os casos ornissos seräo decididos pela CONTRATANTh, segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993 e dernais normas federais de licitaçOes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e nonnas e principios gerais dos 
contratos. 
13. CLAUSULA DECIMAL TERCEIRA - PUBLICAcAO 
13.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrurnento, por extrato, na Imprensa Oficial 
do MunicIpio de Jaguaribe/CE, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 
14.1. 0 Foro para solucionar os litIgios que deconerem da execuçAo deste Termo de Contrato seth o da Comarca 
do Municipio de Jaguaribe/CE. 
Pam finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado ern ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaribe/CE, DATA_DO_CONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 

EMYRESACONTRATADA 
CPF_CNPLCONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
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